
INDICAÇÃO Nº 
4246
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a revalorização do benefício denominado de Auxílio-Alimentação, concedido aos servidores públicos civis e militares do Estado de São Paulo.  

JUSTIFICATIVA

O auxílio-alimentação, conhecido pelos servidores civis e militares pela denominação de vale-alimentação, foi instituído pela Lei nº 7.524, de 28-10-1991 e regulamentado pelo Decreto nº 34.064, da mesma data. 

No mês de outubro deste ano esse importante benefício, que deveria complementar os vencimentos dos servidores, continua conhecido sob a denominação de “vale coxinha” e completará vinte e dois anos de existência, aliás, na mesma data em que se comemora o Dia do Servidor Público em todo o País.  

Ao longo desses vinte e dois anos de sua existência, infelizmente o vale-alimentação sofreu defasagem no seu valor, pois permaneceu fixado em R$ 4,00 (quatro reais) durante doze anos, consequentemente foi deveras corroído pela inflação monetária, somente sendo corrigido o seu valor com a edição Decreto nº 58.023, de 03/05/2012, que o elevou para R$ 8,00 (oito reais), que são pagos por dia efetivamente trabalhado pelo servidor.

Lamentavelmente esse valor unitário de R$ 8,00 (oito reais) por dia de trabalho do servidor, leva a um eventual valor final na ordem de R$ 176,00 (cento e setenta e seis) reais mensais, valor que, conforme pode constatar qualquer cidadão, é insuficiente para fazer frente às despesas com alimentação por mais de 10 (dez) dias.

Nesse sentido, considerando a importância de os servidores públicos de um modo geral e, em especial aqueles que desenvolvem suas funções nas vias públicas, quer seja a pé ou com a utilização de viaturas, estarem bem alimentados para o enfrentamento dos desgastes causados pelas milhares de ações nos diversos tipos de serviços prestados no universo de atividades da administração pública é que apelamos ao Excelentíssimo Senhor Governador para que, com a brevidade que for possível, determine estudos tendentes a viabilizar a correção do atual valor.

De fato esse valor de R$ 8,00 (oito reais), fixado pelo Decreto nº 58.023/12, necessita ser elevado para um valor mais razoável, que permita o servidor público custear sua alimentação durante todo um mês de trabalho. 

Oportuno registrar que, além desse atual valor irrisório, também prevalecem as disposições do Decreto nº 34.064, de 28-10-1991, e alterações posteriores, que regulamentou a Lei nº 7.524/1991, cujo do artigo 8º estabelece que não fará jus ao auxílio-alimentação o funcionário ou servidor cuja retribuição global no mês anterior ao do recebimento do benefício ultrapasse o valor correspondente a 141 (cento e quarenta e uma) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - UFESP, considerando esse valor do primeiro dia útil do mês de referência do pagamento (Decreto nº 50.079, de 06-10-2005). 

Assim, considerando que o valor da UFESP neste ano de 2013 é R$ 19,37 (dezenove reais e trinta e sete centavos), vale dizer que qualquer servidor público com salário superior a R$ 2.731,17 (dois mil, setecentos e trinta e um reais e dezessete centavos), está alijado de receber o benefício, razão pela qual também indicamos ao Senhor Governador a revogação desse edito, de maneira que não haja um limite de percepção de salário a impedir o servidor de receber o auxílio-alimentação de que trata a Lei nº 7.524/1991, ou que, pelo menos, haja atualização desse limite atualmente fixado em 141 UFESP.

Convictos de que Sua Excelência se fará sensível ao apelo dos servidores públicos do Estado de São Paulo é que apresentamos a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes

SPL - Código de Originalidade: 1164971 221013 2029


